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=LEI Nº 3.809, DE 30 DE ABRIL DE 2025= 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Bruno Tomaz Beletato

“Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas concessionárias de serviço
público de distribuição de energia elétrica, telecomunicação e outros

serviços, detentoras da infraestrutura de postes, atenderem às normas
técnicas aplicáveis à ocupação do espaço público e promoverem a retirada
dos fios inutilizados nos postes, notificar as demais empresas que utilizam
os postes como suporte de seus cabeamentos, em vias públicas de Morro

Agudo/SP e dá outras providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º Ficam  as  empresas  concessionárias  de  serviço
público  de  distribuição  de  energia  elétrica,  telecomunicações  e  outros
serviços, detentoras da infraestrutura de postes, obrigadas a utilizarem o
espaço  público  de  forma  ordenada  em  relação  ao  posicionamento  e
alinhamento  de  todas  as  fiações  e  equipamentos  instalados,  para  isso
respeitando rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, em particular
em observância aos afastamentos mínimos de segurança em relação ao
solo, em relação aos condutores energizados da rede de energia elétrica e
em relação às instalações de iluminação pública.

§1º O compartilhamento de postes não deve comprometer a
segurança de pessoas e instalações.

§2º É  obrigação  das  distribuidoras  de  energia  elétrica,
telecomunicações  e  outros  serviços,  zelarem  para  que  o
compartilhamento  de  postes  se  mantenha  regular  às  normas  técnicas,
para isso notificando as empresas ocupantes de sua infraestrutura, bem
como denunciando junto ao órgão regulador das ocupantes, em caso de
não tomadas as devidas providências nos prazos estabelecidos.

Art.  2º As  distribuidoras  de  energia  elétrica,
telecomunicações  e  outros  serviços,  deverão  tomar  todas  as  medidas
cabíveis perante a empresa ocupante para a retirada de fios inutilizados
nos postes bem como a retirada de feixes de fios depositados nos postes,
como forma de reduzir os riscos de acidentes e atenuar a poluição visual.

Art.3º Sempre que verificado descumprimento do disposto
nos  artigos  1º  e  2º,  o  Município  deverá  notificar  as  distribuidoras  de
energia  elétrica,  telecomunicações  e  outros  serviços,  acerca  da
necessidade de regularização.

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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§1º  A  notificação  de  que  trata  o  caput  deve  conter,  no
mínimo, a localização do poste a ser regularizado e a descrição da não
conformidade identificada pelo Município.

§2º Sempre  que  notificada  pelo  Município  uma  não
conformidade, as Distribuidoras de energia elétrica, telecomunicações e
outros serviços, deverão notificar em até 10 (dez) dias corridos, a empresa
que  utiliza  os  postes  como  suporte  de  seus  cabeamentos  acerca  da
necessidade de regularização.

Art.  4° As  Distribuidoras  de  energia  elétrica,
telecomunicações e outros serviços, e demais empresas que se utilizem
dos postes, após devidamente notificadas, têm o prazo de 60 (sessenta)
dias  para  regularizar  a  situação  de  seus  cabos  e/ou  equipamentos
existentes.

Parágrafo único. Toda e qualquer situação emergencial ou
que  envolva  risco  de  acidente  deve  ser  priorizada  e  regularizada
imediatamente.

Art.  5° As  distribuidoras  de  energia  elétrica,
telecomunicações  e  outros  serviços,  devem  fazer  a  manutenção,
conservação, remoção, substituição e realocação, sem qualquer ônus para
a  administração  pública,  de  poste  de  concreto  ou  madeira,  que  se
encontra  em  estado  precário,  tortos,  inclinados,  em  desuso  ou
posicionados de forma incorreta.

§1° Em  caso  de  substituição  do  poste,  ficam  as
distribuidoras  de  energia  elétrica,  telecomunicações  e  outros  serviços,
obrigadas a notificarem as demais empresas que utilizam os postes como
suporte  de  seus  cabeamentos,  a  fim  de  que  possam  realizar  a
regularização dos seus equipamentos.

§2° A notificação de que trata o § 1° do artigo 3° desta Lei,
deverá ocorrer em até 48 (quarenta e oito) horas da data da substituição
do poste.

§3° Havendo  a  substituição  do  poste,  as  empresas
devidamente  notificadas  têm  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para
regularização dos seus equipamentos.

Art.  6°  Ficam  as  empresas  distribuidoras  de  energia
elétrica,  telecomunicações  e  outros  serviços,  obrigadas  a  enviarem
mensalmente  ao  Poder  Executivo,  relatório  constando  todas  as
notificações realizadas junto às empresas ocupantes e denúncias junto ao
órgão regulador das ocupantes, bem como a comprovação de protocolo
dos documentos.

Art.  7° O  município  deverá  notificar  as  empresas
distribuidoras, telecomunicações e outros serviços, e os ocupantes de sua
infraestrutura,  toda  vez  que  em  determinados  logradouros  públicos,
existirem projetos especiais que alteram as diretrizes usuais de ocupação
das estruturas e equipamentos a serem instalados.
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§1º As distribuidoras, telecomunicações e outros serviços, e
os ocupantes deverão, assim que notificados, cumprirem de imediato as
possíveis expansões de acordo com as diretrizes do projeto especial.

§2º As distribuidoras, telecomunicações e outros serviços e
as  ocupantes  deverão  apresentar  documentação  técnica  à  prefeitura,
demonstrando o  cumprimento  das  diretrizes  estabelecidas  pelo  projeto
especial fixado pela prefeitura.

Art. 8° O não cumprimento do disposto nesta Lei nos prazos
fixados sujeitará o infrator  a aplicação de multa que será aplicada nos
termos do Decreto a ser regulamentado pelo Poder Público Municipal.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se
infratoras  todas  as  empresas  concessionárias  e/ou  terceirizadas  que
estiverem operando dentro do âmbito do Município de Morro Agudo/SP,
agindo em desacordo com esta legislação.

Art. 9° O prazo para adequação e implementação total do
que determina esta Lei para a fiação existente, será de no máximo de 1
(um) ano, a contar da data de sua publicação. 

Parágrafo  único. Durante  este  período  as  notificações
realizadas não ensejarão a aplicação de penalidades.

Art. 10 Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo.
Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 30 DE ABRIL

DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.810, DE 30 DE ABRIL DE 2025= 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Gilberto Ferreira Lepi Júnior

“Dispõe sobre o direito da criança com Transtorno do Espectro Autista –
TEA e alunos com restrição alimentar ou seletividade alimentar poder

levar seu próprio lanche para a escola pública ou privada no município de
Morro Agudo/SP e dá outras providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º Esta  lei  dispõe  sobre  o  direito  da  criança  com
Transtorno do Espectro Autista – TEA e alunos com restrição alimentar ou
seletividade alimentar, conforme laudo médico, poder levar seu próprio
lanche para a escola pública ou privada no Município de Morro Agudo/SP.

Art. 2º São direitos da criança com transtorno do espectro
autista – TEA e crianças com restrição  alimentar  ou  seletividade
alimentar:

I. O  direito  de  levar  seu  próprio  lanche  para  a  escola
pública  ou  privada,  mediante  laudo  expedido  por  médico  e/ou
nutricionista;

II. O  direito  de  levar  utensílios  com  os  quais  está
habituado, como talheres, prato ou recipiente específico;

III.  Propor  o desenvolvimento da atenção qualificada de
saúde  com  estratégias  alimentares  que  incluam  a  participação  dos
médicos e/ou nutricionistas e  os familiares  das crianças,  com foco na
elaboração  de  dietas  adequadas,  visando  minimizar  característica  de
seletividade alimentar  e  os  comportamentos  compulsivos  no consumo
diário,  que  exultam  na  tendência  ao  sobrepeso,  à  obesidade  e  aos
distúrbios gastrointestinais;

IV. Garantir e defender a consolidação de políticas públicas
que  fortaleçam  as  estratégias  de  saúde  e  educação  alimentar,  não
somente dos aspectos alimentares, mas da participação comunitária e
social;

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei. 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 30 DE ABRIL

DE 2025.
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LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.811, DE 30 DE ABRIL DE 2025= 
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Dispõe sobre a reorganização dos cargos que especifica e dá outras
providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º Reorganiza  a  distribuição  do  contingente  de
recursos  humanos  disponível  na  estrutura  do  Executivo  Municipal
objetivando a melhoria e a racionalidade de sua prestação de serviços,
ficando desta forma os cargos abaixo elencados, integrantes do anexo I da
Lei nº 1.638/92, com sua lotação alterada conforme a seguir:
Cargo

s Lotação atual Quantidade de cargos
com lotação alterada Lotação nova

Pedrei
ro

Divisão de 
Educação 02

Setor de 
Serviços 
Urbanos

Pedrei
ro

Secretaria 
Municipal Da 
Saúde

02
Setor de 
Serviços 
Urbanos

Art.  2º Altera  os  requisitos  básicos  para  investidura  nos
cargos  abaixo  elencados,  integrantes  do  quadro  de  cargos  fixado pelo
Anexo  I  da  Lei  nº  1.638/92,  que  passam  a  vigorar  com  as  seguintes
disposições:

Cargo Requisito
Secretário Municipal de Relações Institucionais Ensino Médio
Chefe da Casa Civil Curso de Nível Superior

Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente
Lei  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 4º O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias
e a Lei Orçamentária Anual vigentes serão adequados de forma a permitir
a fiel execução do objeto desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 30 DE ABRIL
DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.812, DE 30 DE ABRIL DE 2025= 
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Altera dispositivo da Lei 3.744/2024 e dá outras providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º O parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 3.744 de 23
de outubro de 2024, passa a vigorar como § 1º, mantendo integralmente
sua redação atual.

Art. 2º Acrescenta o §2º ao artigo 1º da Lei nº 3.744 de 23
de outubro de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.
2º.......................................................................
.........................
§1º.....................................................................
...............................
§2º  As  prestações  vincendas  serão  atualizadas
mensalmente pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas,
ou pelo  índice  que vier  eventualmente a substituí-lo,
acrescido de juros  simples de 1% (um por cento)  ao
mês,  acumulados  desde  a  data  de  consolidação  dos
montantes  devidos  nos  termos  de  acordo  de
parcelamento até o mês do efetivo pagamento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 30 DE ABRIL
DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.813  , DE 30 DE ABRIL DE 2025=   
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Acrescenta dispositivo ao texto da Lei 3.424/2021 e dá outras
providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º  Acrescenta  o  Art.  6-A  à  Lei  nº  3.424,  de  21  de
dezembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  6-A Os  participantes  do  Programa  Municipal
“Primeira Chance” que atuam na administração direta e
indireta ficam autorizados a gozar um dia de folga no
trabalho  na  data  de  seu  aniversário  natalício  sem
prejuízos de sua remuneração e dos demais benefícios.
§1º Se  o  dia  comemorativo  do  aniversário  do
participante vier a ocorrer em feriado, sábado, domingo
ou  ponto  facultativo,  a  possibilidade  de  folga  das
atividades do mesmo será postergada para o primeiro
dia útil subsequente.
§2º Se em alguma repartição pública  houver  dois  ou
mais participantes que se enquadrem nos termos deste
artigo simultaneamente, deverá o chefe ou o servidor
responsável pelo local escalonar o cronograma para o
gozo do benefício, sem prejuízo para o andamento do
serviço  público.
§3º Nas  repartições  públicas  em que a  prestação  de
serviço ocorra em turnos e naqueles locais em que por
sua  natureza  houver  necessidade  de  funcionamento
ininterrupto, o escalonamento do cronograma do gozo
da folga prevista nesta Lei será realizado pelo servidor
responsável pelo respectivo local, que deverá priorizar
a  manutenção  do  funcionamento  da  repartição  com
qualidade e eficiência.
§4º Para  fazer  uso  do  benefício  de  que  trata
o caput deste  artigo,  o  participante  do  programa
deverá  apresentar  o  seu pedido  de  folga  por  escrito
com  no  mínimo  de  05  (cinco)  dias  úteis  de
antecedência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
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Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

§5º Em  nenhuma  das  circunstâncias  previstas  neste
artigo  poderá  o  participante  do  programa  ter
postergado por mais de 15 (quinze) dias o direito ao
gozo da folga decorrente de seu aniversário natalício.
§6ºSomente terá direito ao benefício previsto nesta Lei,
o  participante  do  Programa  Municipal  “Primeira
Chance”, que:
I - Não estiver em gozo de férias ou férias-prêmio na
data a que tiver direito de usufruir a folga, excetuadas
as situações decorrentes de férias ou férias coletivas
estabelecidas  através  de  escalas  ou  decorrentes  da
natureza ou peculiaridade da repartição pública onde
presta  serviço,  devendo  nestas  últimas  hipóteses  os
chefes  das  respectivas  repartições  estabelecerem  o
cronograma para concessão da folga prevista nesta Lei;
II  - Não  se  encontrar  licenciado  na  data  a  que  tiver
direito de usufruir a folga, excetuadas as circunstâncias
decorrentes  de  exigência  legal  ou  força  maior,
documentalmente comprovadas;
III  - Não  ter  sofrido  advertência  ou  repreensão  nos
últimos três anos;
IV - Não ter sofrido punição com suspensão nos últimos
cinco anos;
V - Não contar mais de três faltas sem justificativa no
período de um ano;
VI - Não incorrer em mais de 5 (cinco) entradas tardias
ou (5) cinco saídas antecipadas sem causa justificada,
nos últimos 12 (doze) doze meses anteriores ao pleito
da folga prevista nesta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 30 DE ABRIL
DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.785, DE 28 DE ABRIL DE 2025

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 12.052,67, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 12.052,67 (doze mil cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos) , nos termos do Artigo 4º,
§2º da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o
Exercício de 2025), outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da  Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024 (para
Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2025), em consonância com o Inciso I, do Artigo 41
(créditos  adicionais  suplementares,  destinados  a  reforço  de  dotação  orçamentária),  da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de
17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da união, dos
estados, dos municípios e do distrito federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 065] .............R$ 6.653,44
Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 067]...R$ 

984,94

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 399] .............R$ 3.155,94

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2085 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Educ. Infantil: Creche (70%)

Decretos

Decretos
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Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 271.000 Educ. Fundeb-Magist/Prof.Educ.-Crech

Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 507] ..........................................R$ 1.250,02

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Projeto/Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 618] ..R$ 
8,33

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................................................................R$ 12.052,67

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais [ficha 066]...........................................R$ 7.638,38

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 396]... .R$ 3.155,94

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2085 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Educ. Infantil: Creche (70%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 271.000 Educ. Fundeb-Magist/Prof.Educ.-Crech

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 506] . . .R$ 1.250,02

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Projeto/Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral
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Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 613]...........R$ 8,33

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................................R$ 12.052,67

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.787, DE 28 DE ABRIL DE 2025

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 65.296,49, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 65.296,49 (sessenta e cinco mil duzentos e noventa e seis reais e quarenta e nove centavos) , nos
termos do Artigo 4º, §2º da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (estima a receita e fixa a despesa do Município
de Morro Agudo para o Exercício de 2025), outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº 3.741, de
11/10/2024 (para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2025), em consonância com o Inciso I,
do Artigo 41 (créditos adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº
4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da
união,  dos  estados,  dos  municípios  e  do  distrito  federal),  observadas  as  seguintes  classificações:  institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 067]...R$ 
84,50

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 305 Vigilância Epidemiológica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2059 0000 Manutenção e Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde

Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais - vinculados
Código de aplicação: 303.000 Vigilância em Saúde-Convênios/entidades/

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 850] . R$ 13.270,07

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
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Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 851]. .R$ 51.941,92

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................................R$ 65.296,49

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais [ficha 066]................................................R$ 84,50

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 316]. .R$ 13.270,07

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 313.000 Transf. Gov. Federal Dest. Venc. ACS e ACE

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 317]. .R$ 51.941,92

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................................R$ 65.296,49

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.790, DE 30 DE ABRIL   DE 2025  

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 633.897,56, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de  R$ 633.897,56 (seiscentos e trinta e três mil oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis
centavos), nos termos do Artigo 4º, §2º da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (estima a receita e fixa a
despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2025), outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da  Lei
Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024 (para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2025), em
consonância  com o  Inciso  I,  do  Artigo  41 (créditos  adicionais  suplementares,  destinados  a  reforço  de  dotação
orçamentária),  da  Lei Federal  Nº 4.320,  de 17/03/1964 (normas gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração e
controle dos orçamentos e  balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal), observadas as seguintes
classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 072]. .R$ 59.028,45

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0073 0000 Sentenças Judiciais (Precatórios e Requis. Pagam. de Pequeno Valor)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.91.00 sentença judicial [ficha 084] ..............................................R$ 50.000,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 01 Engenharia e Obras Pùblicas

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 1014 0000 Obras e Infraestrutura Urbana

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 30 de abril de 2025 Ano IX | Edição nº 1917 Página 18 de 33

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 630]..........................................R$ 524.869,11

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................................R$ 633.897,56

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0073 0000 Sentenças Judiciais (Precatórios e Requis. Pagam. de Pequeno Valor)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.91.97 outros precatórios judiciais [ficha 087] ...........................R$ 109.028,45

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 649] R$ 524.869,11

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 633.897,56

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO   

 

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP 
Telefone – (16) 3851-1400 – e-mail – gabinete@morroagudo.sp.gov.br 

 
 

 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 021/2.024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2.024 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: CAFÉ, AÇÚCAR, CHÁ 

MATTE E MARGARINA, PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSOSO SETORES DESTA 

MUNICIPALIDADE. 

  
   Tendo em vista os elementos de instrução constantes do presente processo 
administrativo, em especial as manifestações do Pregoeiro e Equipe de apoio, os quais acolho como razão de 
decidir,  ADJUDICO E HOMOLOGO, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº Lei nº 14.133/21, para que 
produza os efeitos legais, o Pregão Eletrônico nº 008/2.024, Processo Administrativo nº 021/2.024, visando ao 
registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios: café, açúcar, chá matte e margarina, para atender a 
demanda de diversoso setores desta municipalidade, de acordo com a decisão do Agente de 
Contratação/Pregoeiro, que declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):  
 
 
- Licitantes vencedoras: 

 
Item 
Cota 
LC147 

 
Código 

PEG LEV SECOS E MOLHADOS LTDA. 
CNPJ: 73.110.256/0001-25 
AV. DA INTEGRAÇÃO, 3.021 - JD. INTEGRAÇÃO, FRANCA - SP, 
CEP: 14405-265 
Telefone: 16-37212888Fax: 16-37213400 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

2 
Não 

003.005.028 CAFE EM PÓ - 500G Marca: LA SANTE PCT 4754 33,70 160.209,80

3 
Não 

003.003.282 CHÁ MATE Marca: TRISANTI CAX 2783 6,90 19.202,70

4 
Sim 

003.004.014 AÇUCAR CRISTAL PCT 05 KG Marca: DOCE VIDA PCT 168 26,90 4.519,20

5 
Sim 

003.005.028 CAFE EM PÓ - 500G Marca: LA SANTE PCT 528 33,70 17.793,60

6 
Sim 

003.003.282 CHÁ MATE Marca: TRISANTI CAX 309 6,90 2.132,10

  Total do Proponente    203.857,40
 
Item 
Cota 
LC147 

 
Código 

ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE CARNES E FRIOS EIRELI 
CNPJ: 07.612.306/0001-48 
RUA PRUDENTE DE MORAES, 220, CJ A - CENTRO, Nuporanga - 
SP, CEP: 14670-000 
Telefone: 1638472552 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 
Não 

003.004.014 AÇUCAR CRISTAL PCT 05 KG Marca: SANTA ISABEL PCT 1518 18,00 27.324,00

  Total do Proponente    27.324,00
 

   Perfazendo a quantia total de R$ 231.181,40 (Duzentos e trinta e um mil, cento e oitenta 

e um reais e quarenta centavos). 
 

    Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s), com determinação para as providências 

necessárias para sua(s) contratação(ões). 

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO   

 

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP 
Telefone – (16) 3851-1400 – e-mail – gabinete@morroagudo.sp.gov.br 

 
 

 

 
Morro Agudo/SP, 24 de ABRIL de 2.025. 

 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
Prefeito Municipal 

LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES:34173886861

Assinado de forma digital por LEANDRO 

CESAR SILVA VALADARES:34173886861 

Dados: 2025.04.29 17:28:41 -03'00'
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ESTADo DE sÃo PAULo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

ATA DE REALIZA Ão oo pRecÃo elerRôNrco

Na data de 30 de abril de 2025, às oito horas, zero minuto e zero segundo, a agente de conkataçâo abaixo:
PonaÍiâ oata :N(i'tlte Cargo CPF RG
9870 0710412025 MARINA PONTES ZILLIVICARI Agenle de Contrâtação 4 42 314 988-57 44 211 51A 6
Realizou os procedimentos relativos a dispensa em epígrafe. lnicialmente a agente abriu a sessão pública ern atendimento às
disposiçôes contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lancês.

CREDENCIAMENTO

Proe. Licitatório n." 000046125
DISPENSA elerROulCn (PORTAL DE COMPRAS) n.' 16
Ob]EtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAAQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS l OOAH E '15OAH

PARA REALTZAR suBsrrurÇÂo Nos vElcuLos oFtctAts DA PREFE|TURA DE MoRRo AGUDo, DEST|NADo A
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNIcIPAL DA EDUCAÇÁo
Detalhamento do Objeto:

L sta Ce credencrados abaixo:
códrgo Píoponente / Fomêcedor Íipo Emp,êsa
Lânces RepÍesentante CPF

536971 l OCARLACORDE IROBARAELLA À,4EI

S. CARLA CORDEIRO BARBELLA 118 489 336 57
CANASTRA COMERCIO DE PECÂS PARÂ MOTOS LTOAME

Srr1 LUI§ FERNANDO FERNANDES BOVO 216.458.878-98
FF i,ANUTENÇÔES E SERVIçoS LTDA i\,íE

S m FLAVIO FELICIO 291 221 458-OB
FLÂVIO FELICIO MÊ

Srm FLÂVIO FELICIO 297.227 45a-oa
i ITIARANGONICOMERCIAL - ||úPORTACAO E EPP

S :" EXPORTACAO E 324 212 248 A8

DaLane Genl e Maíangoni
SM OIAS ENGENHARIq E CONSULTORIA LÍDA MÉ

Sim samuel pereira de §ouza diaô 411.U7 .61847

cr'tPJ
RG
53 697110/0001 l0
647086484
o?.mê.642Jo00ta6
330í,{3840
58 S15 82710001-05
29722745804
a7 .227 .4s8'oo
331790567
20 649 395/0001-65
34 549 748-X

Slm

Slm

Sim

SÍr

Pref€Íêncja de contrataçáo
(a.t. 44 dá LC 12V2006)
Sim

60.135.636/0001-72
41184165€17

Srm

cLASStFtCAÇÃO Oa pROpOSTA RECEBTDAS

Com a colaboraÉo dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro procedeu à análise das propostas recebidas, quafdo foi
verificado se cada proposta atendia aos rêquisitos do edltal, passou entáo ao exame da compatibilidade do objeto, prêzos e
condlções de fornecimento. Constatada a Íegularidade das p.opostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da etapa
de lânces em razão dos preços propostos, conforme lista de classiÍicação da proposta recebidas apresentada a seg!rí:
llem Código De§crtÉo do Píodudsêrviçô , Unidade Quantidâde
1 008.005.109 BATERIÀAUÍOI,OTMÂTIPO: SELÀOA, TEiISAO UNI 2 Sliatus
ClassÉ Códqo i{OMIML: 12 V, CORRENTE DE PARÍIDA (CCA - MaÍca Valor Un aÍio Vâlor Total Lance

18') DE NO MIN|MO 430A. LtVRq DÊ À{ANUTENçAO
CÉRlIFICAôÔ DE GARÂNÍIA MITIIMO OE 12 MESES
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. CASCO NOVO E
HOMOLOGAOA SOB OS REOUISÍTOS DO INMETRO,

3

sEM TRocÀ stsÍEMA ELErR@ulMtco: cHUuBo-
ÁclDo, CÂPÂCIDADE t{oürNAL: í oo AH
ProponeÍrte / Fomecedoa
J. MARÁNGONI COÀ,IERCÁL . II./IPORTACAO E IDEÂL
EXPORTACAO E
536971 1 OCARLACORDEIROBARBELLA

690 00

730,00

779 0A

782 00

785.84

0.00

1 .380,00Cless15ced o
s

1 460,00Clássiíicâdo
s

1 .558,00Clessifcado
s

1564.00Classiícado
s

1 571 ,68Classiícádo
s

0.00oesclassiÍicado

FF MANUTENÇÔES Ê SERVIÇOS LÍOA

SM DIAS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Bateíiâs Kondor

POSITIVA5 CANASTRA COMERCIO DE PECAS PARA MOTOS
LTOA
FLAVIO FELICIO
Iúotivo: Proposta náo informada.

Item códoo oe§ariç*i do F,.odut Sêrviçô
2 008.005.110 BATERTÁÃ|,'ÍOIrOTIVA?lPO:IIOVAÍOTAI-MãN]E
C,âSSí CódEO SEI.ADA, LMRE DE HAI{UTENÇÂO, SEM TROCA.

TENSÁo NoMINÀL 1 2 V, CERIFÉAOO OE

llnldádê Ouantidade
UNI '12
veloí unitário valor Totâl

Sialus
Lancê

-e

Outros atos

Outros atos
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2

3

GARANT,A MíNuo oE 12 MESESA PARTTR DA
DATÀ DE ENTREGA, CASCO NOVO E
HOMOLOGADA SOB OS RÊQUISÍTOS DO INMETRO,
srsÍEUIA ElgrRoouiMrqo: cHUMBo-ÁclDo,
CAPACIDAOE l@Mlt{AL: 150 AH
Proponente I Fomecedoí
536971 1 OCARLACORDEIROBARBÊLLA

J, MARANGONI COMÊRCIAL. IMPORTACAO E

EXPORTACAO E
FF MANUÍENÇÔEs E SERVIÇoS LTDA

950 00

975,00

979 00

984,00

986,30

0,00

11 400.00Classificâdo
s

1'l 700,00C|âssiÍcado
s

11 748.00ClassiÍcado
S

1 1 .808,00 Classifcado
S

1 1 835.60 Clâssiícado
S

0.00Oesclâssiicado

POSITIVA

Belerias Kondor

CANASTRA COIUERCIO DE PÉCAS PARA IIIOTOS
LTOA
FLAVIO FELICIO
Motivo Proposta náo inÍormada

MENSAGENS

P'ooonete / FomecedoÍ
Ltc001
FtAV O FÊLICIO
Ltc002
SM DlqS ENGENHAR!{ E CONSULTOR!À LTDA
Lrc003
Í.F [,1ANUTENÇÔES E SERVIÇOS LTDA
LrC0Ôa
53697 1 1 OCÁRLACORDEIROBARBELIA
LLCOO5

J IúARANGON I COMERCIAL . IMPORTACAO E EXPORTACAO E

Lrc006
CANASTM COMERCIO DE PECÁS PARA MOTOS tTDA

Preferêícla de oortratâÇão la 44 dê LC 123120a6)
Emprêsâ sediadâ local ou regionalmente
Sim
Náo
Sim
l{ão
Sim
Náo
Sim
Nfu
Sim
NáO

§im
Nào

ME

ttE

ME

MEI

EPP

ME

Mensâgs1s do Píocesso Ucibúb
Mensagens

De: SISTEMA - Para'TODOS - (Oata e Hora: 30/04/2025 08r00:53)
Sessáo inic ada ag!ârde.
De SISTEMA - Parâr TODOS - (Oata e Hora: 30/04/2025 08:01:30)
Píoposias enviadas em análise, aguârcl't.
De SISTEI!4A , Paía TODOS-(Data e Hora: 30i04/2025 08 01r33)
Lore,lrern 1 BATERIA AUTOMOTÍVA TIPO SELADA TENSÃO NO[,4|NAL r2 V, CORRENTE DE PARTTDA (CCA 18') DE No NliNtÍ\,lo,130
A LIVRE DE I\,IANUTENÇÁO CERTIFICADO DE GARANTIA I.4ÍNI[,,IO DE ] 2 I\,IESES A PARTIR OA DATA DE ENTREGA CASCO NOVO E
HotúoLoGADA soB os REeutstros Do lNt\,,lETRo. sEM TRocA stsrEMA ELEÍRoeuiMtco cHUMBoACtDo cApAC DADE
NOMINAL lOC AH
De SISÍEMA - Parar ÍO@S '(Data e Hora: 30/0412025 08:01:33)
Arençáo, rensâgens dBponiveis paía o ibml
De SISTEMA PaÍa TOOOS (Oata e Hora 30i04/2025 08101:35)
LoIei tem 2 BATERIA AUTOMOT}VA TIPO NOVA, TOTALI\,,1ENTE SELADA. LIVRE DE ]\TIANUTENÇÃO SEI\I IROCÁ TENSAoIioI,4NAL
r2 v cERTtFtcADo DE GARANÍA MÍNlMo DE t2 MESES A PART R DA DATA DE ENTREGA cAsco Novo E Hof.rloLocADÂ so8 os
REoUISIToSDo INMETRo SISTEMA ELETRooUiMICo cHUMBoAcIDo cAPAcIDADE NoMINAL 15OAH
De: SISTEMA - Pâra: TO0OS - (Dab ê HoÍa: 30104/2025 08:0Í:35)
AtênÇáo, 4.elsáqens disponíveÉ DaÉ o ileÍnr
De Agênte de Contrataçáo - Paía: TODOS ' (Data e Hora: 30/04/2025 08 01 51)
Bom dLa

Dê: LlC002 - PaÍa: Agente de CornÉbÉo - (Dâta e Horê: 30/(X/2O25 08:02:08)
bom d,a
De: LlC003 Para Agenle de ContrataÉo - (Dala e HoÍâ 30/04/2025 08:03:49)

Der LlC006 - Pará: Ageite de CoôtÍataçào - (Data e Ho€: 30/04,2025 08:07:17)
8om dia
De Agente de Contratação ' PaÍa'ÍODOS - (Data e Hora 30/04/2025 10 58r05)
Senhores lrcilantes nfoÍmo que a sessáo será suspensa às 11hr30, com Íetorno às 13h em funÉo do horáÍto de almoço.
Oe: SISTEIdA - pare: TODOS - (Da&i a, Hora: 30/0412025 11:33151).
Sêssão suspensa.
D€ SISTEIúA-Pâra TODOS"(Data e Horâ: 3410412025 11 33:51)
Data da nova reahzaÇáor 30/04/2025 '
Horáno: 13 00 -

lVolrvo: Suspensáo Administratrva - HoÍáÍio de aimoço
Oe SISTEMA . Pâra TODOS (Dâta e Horâ 30/04/2025 13.00:18)
Sessào nrcaada, aguarde
De Agenle de Con!ÍaÉÉo ' Para: TODOS - (Dala e Hora 30/04/2025 13 00 37)
8oa teroe

SM DIAS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTOA

IDELA

Côdigo
Tipo Empresa

-Y
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Der LICooS - Para;.Ag,e§h,dê.çaiiiiràia.iá0:iÍDa6b.t1:ô|a-..§r§4t?s2§.:13'.a2ii) r . ii.....
Doa tarde
De Agenle de Conúaraçéo - Para. ÍODOS - (Dara ê Hora'30/04/2025 14 06'28)

De Agente de Contrataçáo - Para: LlC006 - (Data e Hora: 30/04/2025 14130r51)
Será aberlo o prazo de 02 horas paía envio dos documenlos faltanles pelo chat.
Der Agê.te dê contratat&,.Pâiá:,.§e00§r:1Datã r Hôiar30a4,/2925rÍê3í:0§}
iniciodoprâzo,14hj30o,8:.].:,ii..i]il;:.:'i:i.i]l].il:.
De Agente de ConfrataÇáo - Para LICOO6 - (Dêtâ e Harc- 3OtO4t2A25 14-4930)
A proposta âllalizâdâ pode ser encaminha junlo com as declaraçoes, pelo chat, ou por ê-mail: licrlacêomorroagudo@gmât com
Der LlC006 - PaÍa; Âgenteldê Csntiâ@i {Ba1áre,}ioiá:3d§r2025 1 5:02 1O.,r ' l L :: ,

dêdarâ@.pd, - --.: ...::.:1.::.,:.,....:..::.
De LlC006 ' Para: Agente de Contratação - (Data e Horc:3010412025 15:02:20)

ProPostaalualizada pdf
De: SISTE úA ' Panir- LICAoA . i9átâé,.flprà;f0lw29?5 1512:a7) .

L starte hab'lilado pela coíÍtissáo. aguâÍdê.
De: SISTEMA - Para: LlC006 ' (Data e Hora: 30/04120251512:29)

SenhoÍes, os documentos seáo analisados Porfavor ardem.
De: Agente
Lrcitante 0ô, náo bi

L c tanie habllitado pela cor.issáo, uârde
De. SISÍÊMA - Peiâl Ll0s06
Licitante habiiitedo pela

De SÍSTÉMA -.Para:
Sêssão finâlzâdâ,

De:Agente de Contralaçáo - PâÉ:TOOOS - (Data e Hora 30/04/2025 I 5:16:36)
Será aberto prazo de 10 minulos paÍa maniíêslâçáo de intenÉo de recLrÍso. lnfoÍmo que as anan feslâÇóes deveráo seí Íegistradas em caaapo
própro NAO seÉo acertas maniÍestações pelo chat
De Agentç de.eentr,bçào.i Parâ:,:!!&q§i: (Bae íerê:g!l_ 44!25:15i2§t421 ,..r,,tt"...it.,
Fim do piã.o pála ma.ifdíarçáo déliiitêiifáo:dá rêêaÉ., íàoiói:iÊúisiáiâtiidihtrnâimeniféB,ibaao
De Agente Ce ContíataÉo - Para:TODOS - (Dâla e Hora: 30/04/2025 15:30:02)
DeclaÍo a sessão encerÉda. Tenham uma ótima tarde

Lote / lteÍn 1

Í\rensagens

De: SlSTEttA.- Pàíãi
Modo abértro, leiíoo nos últimos 2 itnutos.
De: SISTEMA - PaÍa: TODOS - (Data e Hora: 30/0412A25 u:01:33)
ProÍogaçáo de lâôces iniciadal
De SISTEMA - Pare. TO@S - (Dâh e HcÍa: 3fiM12025 14:01:33)
Modo aberto, tempo de,9:minú*jt;,irenarnáilráâúô ârçàitâ]âii:ê;õêiiàdo. i i 

:r,

De: SISÍEMA - PaÍa: TODOS - (Data e Horâ: 30/0412025140134J
Làrces Írà izados, aguâÍdando anáhse dà comrssáo
Dê:AgêitedeC{ntalaçáa::llalq:I9qQ§.:{Patqet!.@:çti!9412q2914a.o?:48)r..,.......'
Lrcitânle 06, .e36e é .o3éú iyiélriúiiàl!Ê?,:i:l l .rl

De 1,C006 PâÍa Agenre de ContrataÉo - (Oala e HoÍa 30/0á/2025 14.03.'t4l
Boa tarde, srrn esse é nosso minimo
DeislsÍEMÀ-PâE:ToDos;.êii,ià.â:Hôlàij,3oI042m§j,1.&4:0§).''.l.
Fásê de acertação. agLraÍde,
De SISTEMA - Para: TODOS - (Data e HoÍâ: 30/04120251405:3A)
Item fo acerto pela comlssào, aglarde.
Dê. SISTEMA - Párâ. TOOOS - (Data € Hoía: 30/04/1,025 14:06:51)
rase de habrlftação agJaÍde.
De: SISTEIüA - Pâra: LlC006 - (Data e Hora: 30/041202515:17:32)
L crtanle vencedor do tem.
De SISTEÀ,A - P?ra: 1G006 .,{0àtâ,êirtuár.a$§4/i!!9r1.íii3A, r ,. ..r'' . .r' rlrr

07.266.642t0001-86.'. ir. :i..r'r'iri.:.r.::trii:ri:.

ôcNASIRA CôMERCTO 0êPEeÀ§rP,rjqÀI&Í:O§allDÀli,:::l.l :,: ..1:ll,lir:lri r l i. a r r., .i:lllr ::l:: - ,

Marôa.de methor.ófeú: tp'i§ti'iiÂl:iil:l:i r:,:il,::l,i:'

Melho, c{eÍtar.R§,5A2,§§ . ' ir I i i:i:: .llrl i.i.':,":::: ili

De SISTEÀ,,I.A - Para TODOS - (Data e Hora: 3010412A2515:17:32)
lnre"Ção de ÍecJÍso abena oara o,tem
Dê: SrSÍEríÁ.: Pái?i ÍOP99,.1!q§]lt!1q6;:,3.qryq?25 1§;17:32' .,. .:- .,.,,tr .:.. ..,. ri i .

lntençáo de ReorÍso, üempo cb 10 minutoÀ
A.enção, s€mp{e veÍifiqu; 06'Do maÍ{oa Oigflslizedo§' oisponibiltzâdos du.ante o procêsso.
De: SISTEMA - PaÍa: TODOS - (Datia e Hora: 30/0412025 15:24:16)

^a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 30 de abril de 2025 Ano IX | Edição nº 1917 Página 24 de 33

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

'.iiii,m
à -{aÀtôé/.4\tsEarr/

ESTADO DE 5ÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

lnlenÉo de Íecurso Ínalizâdâ, ilem em adjudicação.

Lotê / ltêm 2
Mensagoís

De SLSTEIúA PaÉ: ÍODOS - (Data e HoÍa 30/04/2025 08 01 35)
Resu tado da classrÍlcâÉo das pÍoposlas lançádâs
l" LlC004 (C assiícádo)
2" LlC005 (C assiícado)
3ô LtCC03 ÍC assLfcâdo)
40 ' LlC002 (C assúcado)
5o LlC006 (C assifcâd0)
LlC00l íDesclassiílcador Proposta náo informada )
De SISTEMA ' PaÍa:TODOS - (Dâtâ e Hcx'â. 30/04/2025 08101:35)
Fm drspuia, aguaÍdando lance§
De SISTEIúA Paía: TODOS - (Dáta ê HoÍâ 30/04/2025 08:01:35)
IUodo abeato tempo de 360 íninuios, será píoíogada pelo sislerna caso houveÍ ance oÍêrtâdo nos ú lrmos 2 mrnulos
De SISTEMA' Para: TODOS - (Datâ e Ho.a: 30/g/2025 1a:01r35)
PÍoíogaÉo dê lancês inbacla,
De SISTEI,|A ' Para: TODOS - (Data e Hora: 30/0412025 14:01 35)
Modo aberto tempo de Q mrnutos, sendo reiniciado â cadâ lânce ofertedo
oe SISÍEMA ' Para: TODOS - (Dala e H6ê: 30/0412025 14,01'. \
bnces frnâ,izâdos, aguardando anábê da çomissão.
De Agente de Contrataçáo ' Para: TOOOS - (Dala e HoÍa 30/04/2025 14:03:03)
L crlante 06 esse é o seLr mêlhor valoÍ?
De LlCo06 - PaÍâ: Àgente dê GoÍÍ'ataçào - {Data ê Hotu:30104t»25 14:03:2ô)
Boa larde. sim esse é nsgo miúmo
Oe SISTEI,4A Para: TODOS - (Dala e Ho.a 341a412025 14 04 11)
Fâse de aceitaçáo agL.rarde

De SISTEMA - PaÍa: IODOS - (Data e H6a: 30/0,{12025 14:05.44\
Item for 6c€ío pêla Comig§ão, aguaíde-
De SISTEiúA'Para TODOS-(DaleeHoía 3010412025 u a5 55)
Fase de hab lilaÉo, aguarde.
De SISTEMA - Para LlC006 - (Dâta e Horê: 3O/0{ 12025 1 5: 17.32)
Licitânie vencêdor do itêír
De SISTEMA - Pâra: LlC006 - (Data e Hora: 30/041242515 17:32)
07 266 6421000T 86
CANASÍRÁ COMERCIO DE PECAS PARA T.ltOTO§ LTDA
MáÍca da meihor ofeda POSIÍlVA
Melhor oÍertâ RS 781.50
De SISTÊÀrA - Pa.a: ,fOoO§ - {Dâtâ o Hoíê: 30/04/2A25 Éj7.32)
lnlençáo de Íecurso aberta para o hem.
De S STEMA Para TODOS - (Data e H oG: 30t04t2025 15 17 32)
lntenÉo de Recuíso tempo de 10 minLltos
Alençáo sernpre veíiíque os'Docufientos Dlgitalizados'disponibllizados duÍante o processo
ôe S,STEI,IA - Para: TOOOS - (Data e Hoia: 30/04/2625 15.28 16)
lnlenç-ào de Íecurso 6na,izadâ, iEm em edjlidicâçâo.

RODADA DE LANCES, LC123t2006 E NEGOCTAÇÃO

A sequência de ofertas de lances ocorreu da forma que consta da lista de iances a segurrl
Item Códi§o Dê§cÍi(Éô do Produwservaço Unidad€ Quanüdade
1 009.005.10S BâTERIA AUTOMOTIVA TIPO: SEIADA, UNI 2
Rodâda N" Lance Código TENSÁO NoMlilÁL: 12 V. CoRRENTE oE % oesconto vk Lance Srruaçào

pARnrú (ccA-re") 0E No MÍNtMo 430A, unit.
LVRE DE MANUTENÇÀO, CERTIFICADO OE
GARANTüA MÍNtMo DE 12 MESES A pARTtR

OA DATA DE ENTREGA, CASCO NOVO E
HOMQIOGAOA §OB OS REOUISITOS DO
INMÉÍRO, SEM TROCA SISTEMA
ELETR@ulMtGo: cHUMBoáctDo
CAPAC,DAOE NOMINAL: 1@AH

. Proponente / Fodeaêdor
SM DIAS ENGÊNHARIA Ê CONSULTORIA 689 oQLance
LTDA

4 J I\,IARANGON] COI,4ERCIAL - IMPORTACAO E ô89 :CLANCC
EXPORTACAO E
FF MANUTENÇôES E sERVtÇos LTDA 688 ocLence

SM DIAS ENGENHARIA E CONSULIORIA ô67 O!aê..e
LTDA
FF MANUTENÇóES E sERVtÇos LÍDA 686 O0lance

SM DIAS ENGENHARIA E CONSULTOR A ô85 lslance
LTDA
CANASTRA COMERCIO DE PECAS PARA 684 Oolance

Data/Hoía

30to412025
08 03 2l
30to412425
101427
30104t2425
08 05:23
30t04t2025
08 06 33
30104t2025
08 07 26
341442025
08r08r41
30104t2025

4
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ESTADO DÊ SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

IIOTOS LTDA
FF MANUÍENÇÓES E SERVIÇoS LToA

SM DIAS ENGENHARIA E CONSULTORIA
LÍDA
FF MANUTENÇÔÊs E sERVIÇos LTDA

CANASTRÂ COMERCIO OE PECAS PARA
MOÍOS LTDA
FF MANUTENÇÔES E sÊRVIÇos LTDA

SM DIAS ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA
FF MANUTENÇÔES E SERVIÇoS LTDA

SM OTÀS ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA
FF MANUTENÇÔES E SERVIÇOS LTDA

DO INMETRO SISTEMA
cHUMBo-ÀctDo,

CAPACIOÂDE NOMh'IAL: 150 AH
Propoóente / FoÍiécedoÍ

CANASÍRA COMERCIO DE PECAS PARA
MOTOS LTDA
CANASTRA COMERCIO DE PECAS PARA
MOTOS LÍOA

CANASÍRÂ COMÉRCIO DE PECAS PARA
MOTOS LTDA
SM DIAS ENGENHAR!q E CONSULTORIA
LTOA
FF [,IANUTENÇÔES E SERVIÇOS LTDA

CANASÍRÂ COMERCIO DE PECAS PARA
MOTOS LTDA
SM DIAS ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA
CANASTRA COMERCIO DE PECAS PARA
MOTOS LTDA
FF [,ANUTENÇÓES E SERVIÇOS LÍDA

683 001ânce

660 00Lance

658 00Lance

650 001ênce

&0 00Lance

638 00Lanêe

620 00Lance

615,00Lance

613.00Lance

609 90Lance

590 00Lance

589 00Lance

587 00Lance

585 00 Lance

584 00Lance

583 00Lance

582 50Lance

582 50Frnelzado

Unkiâde Quanlidade
UNI 12
% Des@nto vlr- Lance SituâÉo

.I unit.

08:26:21
30to412025
08:46:21
30to412425
08r59:07
30to412025
10:06:15
30to4t2a25
10 07 47
30104t2425
10r43 40
30t0/.12025
11r26:33
30tcÉ,t2025
11 28:11
301cr'.t2025
'13:03r13

30tc,4.l2025
13:25.16
3AtUt2025
13 29 57
3010412425
13:45:14
30to412025
13:52:15
30to4t2025
13:57:58
30toA12425
13:58:29
30t04t2425
14:00:08
30t04t2025
14:00:45
30t04t2425
14'0124

2
Rodadâ N" Lan.ê Código

Códlgo Desa.irÉo do Produta/SeMço
008.005 BATERIA

Oâta/Hora

SM DIAS ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTOA
FF I,,IANUTENÇÓEs E SERVIÇoS LTDA

949,00Lance

948,00Lance

945 00Lance

940 00Lance

938,001âôce

937,00Lance

930.00Lance

929.00Lance

900,00Lance

899.00Lance

890 00Lance

870,001âncê

869 001ânce

820,00Lance

815,00Lance

3410412025
08:03:42
30to412025
08:05'49
3AtO4t2A25
08:07:13
30t04t2025
08r07:50
30104t2025
08r08:56
30104t2025
08 46 56
3010412025
08 26 33
34104t2025
oa 47'20
30to412025
08:58 55
3010412025
10:06 34
30t0/-12025
10:08 34
30104t2025
10:43:48
30t04t2025
11:26:55
3010412025
11 2A:2'l
3ü4412025
13 A3 42

SM OIAS ENGENHARIA E CONSULTORIA
LÍDA
FF MANUTENÇÓEs E sERVIÇos LTDA

SM OIAS ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA
FF MANUÍENÇÔES E SERVIÇoS LTDA

CANASTFâ COMERCIO DE PECAS PARA
MOTOS LÍOA
FF MANUTENÇÔEs E SERVIÇOS LTDA

CANASTRA COIMERCIO DE PECAS PARA
MOTOS LTDA
SM DIAS ENGÉNHARIA E CONSULTORIA
LÍDA
FF MANUÍENÇÔEs E SERVIÇoS LTDA

CANASTRA COMERCIO DE PECAS PARA
MOTOS LTDA
SM DIAS ENGENHARIA E CONSULTORIiA
LTDA
CANASÍRA COMERCIO DE PECAS PARA
MOÍOS LTDA
FF MANUTENÇÔES E sERVIÇOS LTDA

3

2

1

ÍOTALMENTE §ELÁDA, LIVRE DÊ

^e
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SM D!{S ENGENHARIA E CONSULÍORIA
LÍDA
CANASTRA COMERCIO DE PECAS PARA
MOTÔS LTDA
FF MANUTENÇÓES E SERVIÇOS LÍDA

SI\4 DIAS ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA
FF MANUTENÇÔES E SERVIÇOS LTDA

CANASTRA COMERCIO DE PECAS PARA
MOTOS LTDA
CANÂSÍRÂ COMERCIO DE PECAS PARA
MOTOS LTDA

SITUAÇÃO DOS ITENS

As ofertas foíam classificadas, conÍormê lista de situação dos itensl
Itêm Código DêscÍirào do Prodrr§Séívi;o
Médra cotada Cod. Fôrn Propônentê / Fofn€tedoí
1 OO8,OO5.1O9 EATERIA AUTOMOTIVA TIPO:SELADA, TENSÃO NOMINAL 12V,
785 84 CORRENTE OEPART|DA (CCA- 18') DENOMiNIMO43OA LIVRE

OE MANUTENÇAO, CÉRTIFICAOO OE GARANTIA MINIMO OE 12
I\,IESESA PARTIR DA DATA DE ENTREGA. CASCO NOVO E

HOMOLÔGADA SOB OS REQUISITOS DO INMETRO, SEM TROCA
SISTEMA ELÉÍROQUII\,,IICO CHUMBO.ACIDO CAPACIDADE
NOMINÂL: 100 AH
CANASTRA COMERCIO DE PECAS PARA MOTOS LTOA

2 008.@5.110 BATERI AUT6TOT[/,q TIPO: NOVA, TOT/ctlGl{ÍE SeLADÁ, LIVRE
986,305 OE MANL'TENOÁq.SEM TROCA, TET{§ÃO I@MINAL 12 V,

CERTIFICADO DE GARA'{TIA iíÍNIMO DE 12 HESES A PARÍIR DÀ
ÔATA DE ÉNTREGÂ" CASCO NOVO E HOMOIOGADA SOB OS
REOUI§ITOS DO S{METRO. SISTEMA ELETROOUIMICO: CHUMaO-
ActDo, c PActDAoE t{outtlÂ!: 150 AH
CAiIASTRA COI\ERCIO DE PECÁS PARA MOÍOS LÍDA

ESTADO DE SÃO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

SM DIAS ENGENHARIA E CONSULTORIA
LÍDA
FF MANUTENÇÔES E SERVIÇOS LTDA

CANASTRA COMERCIO DE PECAS PARÂ
MOTOS LTDA
FF MANUTENcóES E sERVrÇos LTDA

741,50

813,001âncê

809,90Lance

790,0014ocê

789 90lânce

789,00Lance

788,50Lance

784,g0Lance

783,00Lance

782,00Lance

781.50Lance

781 .50 Fiflalizado

30to412a25
13:25:37
30t04t2425
13 32:22
30to4t2025
13.45:25
30t04t2025
13:55:04
30t44t2a25
13 58:21
3AtUt2025
13 59 28
301o4t2025
13 59 30
34104t2025
14 00 23
3A10412025
ft:41 2a
3AtU!2025
14r01 35

Lrokiade Qu€rnidade
irêlhôrPaêço SituâCácúObs.

UNI2
582 50 Ac€ilo

através de Lancê

UNI12

através de Lancê

HABILITAÇÃO

Anatrsados os documentos de habilitaÉo, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Ed ta o que corstê na
stal

Códioo PÍoponenle / Fomecedff Tipo EÍnpresa Repíesentanie SituaÇão
53ô971 l OCARLACORDEIROBARBELLA I\,1ÉI CARLA CORDÊIRO APiC ê NEgOC!êCA(

BARBELLA
CANASTRA coMERclo DE PEoA§ P]qEA À,ioros LroÀ Mq. iE§rl^t^m8sr" Habilrtado

FF MANUIENÇÔES E SERVIÇOS LTDA ME FLAV]O FELICIO APIO â NEgOCJêçAO

fLAVTO FELICIO ME FLÂV|O FELICIO Apto â Negccrãyáo
J MARANGONI COIIIERC!{L - IMPORTACAO E EPP Daiane Genlile MaÉngon Apto â Negocrzçáo
EXPORTACAO E

SM otAS E|'IêENHAR|TA E COiI§ULTORIq LTDA ME sâmuel peÍerrB de souzâ dias Aplo à NêgocieÇào

RECURSO

Após a declaraÉo da licitante vencêdora, transcorrido o prazo para maniÍestação, não houve intençáo de recurso pelo(s)
representante(s) presente(s).

ENCERRAMENTO

.A

3

2

1

Ato contínuo, a agente de contrataçáo declarou como encerrada a sessáo, foi veaificádo o atêndimento dos requisitos
estabelecidos no Edital, os itens do pregâo que constam na lista:
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

cAN srRA.coi/Eíee.DE pEcÃs PARA Moro§ LToA
Itêm Código CNPJ: 072@:642r@§6 Unidade OuânÍdade Valo. Unitá.io Valor Total

FRÂNCISCO Í!iARQUÊS, 1 .097 - VltA SANTOS DUMONT,
FrârEá - SP, CEP: 144(Ht2
TehÍonê (1 6)902,tSOo1 3
DescriÉo do kodrbrsêrviço

1 OO8OO51O9 AATERIA AUTOMOÍIVA TIPO SETAOA. TENSAO NOMINAL UNI 2 5A2.5A 116500
12 v, CoRRENTE DE PARTTDA (ccA - 18) oE No MINtMo
430 A, LIVRÉ DE MANUTENÇÃo, CERTIFIcADo DE
GARÂNTh MíNIMO DE 12 MESESA PARTIR DA DATA DE
ENTREGA, CASCO NOVO E HOMOLOGAOA SOB OS
REOUISIÍOS DO INMETRO, SEM TROCA SISTEI\,IA
ELEÍRoQUIMIco: cHUi,Bo-AcIoo. cAPACIDADE
NOIVINAL: 100 AH Maícâ: POSITIVA

2 OO8OO511O BATERIA AUTOMOTIVA TIPO: NOVA, ÍOTALMENÍE UNI 12 78150 937800
sÉLAoA, LIVRE DE MANUTENÇÂo, sEM TROCA TENSÀO
NoI,INAL 12 V. CERTIFICADo DE GARANÍIA MINIMo DE
12 IIIESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CASCO
NOVO E HOMOLOGADA SOB OS REQUISIÍOS OO
TNMETRo slsrEMA ELETRoouiMrco: cHUMBo-ÁcrDo.
CAPACIDADE NOMINAL: 150 AH Marcar POSITIVA
Totaldo Proponente t0 543 00

Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ela assinada, juntamente com os membros de sua Equipe de Aporo

OCORRÊNCIAS
Náo houve.

ASSINAM
Comissões / Portarias:

U/14.)L
LtARI PONTES Z LL]VICAR
CPF : 442 314 988-57
RG : 44 211 510-6
Cargor Agente de ContrataÉo
PORÍARIA 9870 DE 07/04/2025

\.\Ô
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= 
Concurso Público nº 001/2023

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no
exercício  de  suas  atribuições  legais  e  em  conformidade  com  o  edital  regulamentador,  convoca o(s)
candidato(s) abaixo relacionado(s),  aprovado(s)  no Concurso Público nº 001/2023,  a comparecer(em) no
Setor de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. O atendimento será realizado no horário das 09h às
15h, dentro do prazo de 10 (dez) dias. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente à
publicação no Diário Oficial do Município. Os convocados devem estar munidos dos seguintes documentos
para efetuar a admissão e posse no serviço público.

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Cartão SUS (atualizado – código com início 7)
1.14 – Comprovante de residência (atualizado - últimos 3 meses)
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal. 
2.8 – Declaração atestando que nunca foi demitido de cargo público, emprego ou função do Poder Público
decorrente de decisão em processo administrativo disciplinar ou de sentença em processo judicial;
2.9 – Declaração de Benefício do INSS (declaração poderá ser emitida pelo app “Meu INSS”); 
3.0 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

CONVOCADO(S):

SERVIÇOS GERAIS – FEMININO (LISTA GERAL)
CLASS. NOME DO CANDIDATO

25º ROSA CÉSAR DE CASTRO
Obs.:*Convocação realizada em virtude do não atendimento a convocação da candidata Daniela Oliveira
Antônio Mateus (21º)..

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 30 de abril de 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-097 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 689, DE 30 DE ABRIL DE 2025= 
“Dispõe sobre a cessão de funcionário que especifica e estabelece outras providências.” 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o oficio da Secretária 

Municipal da Cidadania sob nº 023/2025,  

  

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Em atendimento à solicitação do Gabinete do Prefeito e nos termos da solicitação 

da Secretária Municipal da Cidadania, por meio do ofício nº 023/2025, , e nos termos do §1º do art. 29 da 

Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Municipais), CEDER o(a) servidor(a) HELENA 

CRISTINA ESTEVAM SANTOS, matrícula funcional nº 2051, ocupante do cargo de ASSISTENTE 

SOCIAL, de provimento efetivo, lotado(a) no(a) Setor de Promoção da Cidadania, sem prejuízo de 

vencimentos e de suas vantagens funcionais, para prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Educação 

desta Municipalidade. 

Parágrafo único. A cessão do(a) servidor(a) a que se refere o “caput” deste artigo se 

iniciará a partir de 05/05/2025. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 30 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 

 

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal
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EXTRATO DE ACORDO COOPERAÇÃO N.º 001/2025 
 

Acordo de Cooperação que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Morro Agudo e a 
Associação Morroagudense de Amparo ao Idoso. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação Morroagudense de 
Amparo ao Idoso – AMAI – Lar Feliz. 
 
CNPJ: 07.605.763/0001-05. 
 
OBJETO: Cessão de um aparelho ar condicionado de 36.000 btu’s – modelo PAC 36000Lpfm16 
– marca PHILCO, cuja aquisição é decorrente do repasse de recursos financeiros da esfera federal 
– emenda parlamentar n º 202142000005. A finalidade deste termo é proporcionar um ambiente 
saudável e confortável as pessoas idosas assistidas, viabilizando a melhora da qualidade de vida 
e a prevenção de complicações de saúde relacionadas ao calor excessivo. 
 
VIGÊNCIA: O prazo será de 05 (cinco) anos, com início a partir da data de assinatura e final no 
dia 30 de abril de 2030. A vigência poderá ser prorrogada nas condições previstas no art. 55 da 
Lei 13.019/2014, e art. 21 do Decreto Federal nº 8.726/2016, mediante termo aditivo. 

 
 
 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
Prefeito Municipal 

 
 

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Extrato - Acordo de Cooperação

Extrato - Acordo de Cooperação
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
                                                             

                                                                  Criado pela Lei Municipal Nº 2.250 de 30 de Setembro de 2002 - CNPJ 05.315.227/0001-40 
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ATO DE CONCESSÃO Nº. 007/2025 
PROCESSO Nº. 007/2025 

 
  

Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA 
INTEGRAL, a Senhora MARIA IZABEL TONDINI 
CASTANHEIRA. 
 

Felipe de Almeida Leão, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo – IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei nº. 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Integral, formalizado pelo 
Sra. MARIA IZABEL TONDINI CASTANHEIRA; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 007/2025, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo – IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunião realizada em 29 de abril de 2025. 
 
 
RESOLVE:  
 
Conceder, a Senhora MARIA IZABEL TONDINI CASTANHEIRA, portador do RG nº. 18.337.734-5 
- SSP/SP, CPF nº. 138.587.658-13 e PIS n° 1.704.292.946-0, ocupante do cargo de DENTISTA, de 
provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base inicial 136 e referencia atual 
170, nos termos do Artigo 15, I, da Lei Municipal nº. 2.250 de 30 de setembro de 2002, combinado com 
os termos da Regra Transitória 3, caput e inciso I do § 2º do Art. 49 da Lei Complementar n.º 39. 
APOSENTADORIA INTEGRAL, que de início correspondem R$ 8.472,85 (oito mil, quatrocentos e 
setenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), que serão reajustados na mesma proporção e data que a 
remuneração dos servidores em atividade for modificada, conforme Art. 2º da EC nº47 c/c Art.7º da EC 
41, observando o Artigo 24, da Emenda Constitucional 103. A aposentadoria será concedida a partir de 01 
de maio de 2025. 

 

Morro Agudo / SP, 29 de abril de 2025. 
 

 Registre-se e publique-se: 
 
 
 

FELIPE DE ALMEIDA LEÃO 
Diretor Presidente 

 
 
 
 

FERNANDA HYPOLITO TOMAZ 
Diretor Executivo 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais
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ATO DE CONCESSÃO Nº. 008/2025 
PROCESSO Nº. 008/2025 

 
  

Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA 
INTEGRAL, a Senhora NEUSA GUILHERME FARIA 
 

Felipe de Almeida Leão, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo – IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei nº. 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Integral, formalizado pelo 
Sra. NEUSA GUILHERME FARIA; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 008/2025, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo – IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunião realizada em 29 de abril de 2025. 
 
 
RESOLVE:  
 
Conceder, a Senhora NEUSA GUILHERME FARIA, portador do RG nº. 15.279.753-1 - SSP/SP, CPF 
nº. 136.814.448-97 e PIS n° 1.704.526.435-7, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇO 
PÚBLICO, de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base inicial 16 e 
referencia atual 45, nos termos do Artigo 15, I, da Lei Municipal nº. 2.250 de 30 de setembro de 2002, 
combinado com os termos da Regra Transitória 1, caput e inciso I do § 5º do Art. 48 da Lei 
Complementar n.º 39. APOSENTADORIA INTEGRAL, que de início correspondem R$ 1.957,09 (um 
mil, novecentos e cinquenta e sete reais e nove centavos), que serão reajustados na mesma proporção e 
data que a remuneração dos servidores em atividade for modificada, conforme Art. 2º da EC nº47 c/c 
Art.7º da EC 41, observando o Artigo 24, da Emenda Constitucional 103. A aposentadoria será concedida 
a partir de 01 de maio de 2025. 

 

Morro Agudo / SP, 29 de abril de 2025. 
 

 Registre-se e publique-se: 
 
 
 

FELIPE DE ALMEIDA LEÃO 
Diretor Presidente 

 
 
 
 

FERNANDA HYPOLITO TOMAZ 
Diretor Executivo 
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